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Brasília,          de                     de 2020. 

 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
 
 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento Interno do Senado 

Federal, comunico a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou, em 

reunião realizada nesta data, o Projeto de Lei do Senado nº 776, de 2019, que 

“Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para permitir a dedução 

das doações a projeto de pesquisa científica e tecnológica executado por 

Instituição Científica e Tecnológica (ICT), ou por entidades científicas e 

tecnológicas privadas, sem fins lucrativos, da base de cálculo do imposto de 

renda da pessoa física” e as Emendas nos 1 a 4 – CAE. 

 

 

Atenciosamente, 

 
 
 

Senador OMAR AZIZ 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos 


